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Art. 10 Fic;i cri3.dü Ü

PEcuARIA BP_!\SILEIF:..A a .::e.r ge.ridc.
Executivo.

Ct\DASTRO 'NACIONAL DA
p(tr .:'rg20 l".jmpeÍe:nt,:, de. Püder

Parigr3f.j únicü. O C;l.jélStr.) ;~ que S€', r,:.ftfc .:. ~'".l.put de:5te
artigo eüntédl tüdü':; (I::: dementüs dê: ide:ntificJ.ç3e, dos b.:,vinü5, ~uínü5, ovinos,
c.aprim::: e bubalinüs ~ pJ.rtir dé lima marca auricular aplic:ida a \":3d;1 (lrtlh:l do

animal.

Art. z:' Os bovinüs, suínü:;, •.)'vin...""'Is, .:'3prinas t bubalinos
nascido2- 3pÓ~ ;:i pr0mulg3çio desta Ie:i serão obrigatoriamente identifkados,
pelos proprie.tfuiüs, por uma marca auricular criam pelo órg:io c.ornpetente.

§ 1<:' Os proprietários não püderã...""'I retirar ou rob5tituir as
m3fcas auriculares dos bovinos, suínos, üvin.J5, c-J.prinas e bub31inos, sem
autori.::3i;.ã.:. prévia do órgão competente.

~ 2" üs ns..s.:-im::m.J~ ,;.: ffio)i1ê- de- animais nir. pr.Jpri.;.dades
:~r3ü cúmunic;:.das (,brigaLüri3.lTlente ;1.) órgãü ':-"Jmpe.tente.

§ 3:' Ü não cumpriment.) ,j!);: dispü~"7[(, fiê.:-.t.: :i.'1i;5'J '::üflsri,tui
crim:, aC3.fT~t:i.!1,j(Op;:,ra .:. ;igente a pena d-:: p~rd3. dü lflima1. \\

~ .... ~con '::t -' - . ._1·-'
.'"ti L.':' _ 2· }"lêCU:ll1.;. a:: Q-ever;)ü m.:mtc:r fI::gI::tr,) a..fU31I.:.aac" em

li....-,:. pr':'pri(" düs :ifJ..Írn::âs eü;tentes em ;uas propriedade.::, çh)dend<J ü órgãiJ
competente ter 3.(esso a ê:::t:>:c 3 qualquer müment.).

<: 1co O li'rfü Jev•.:o:r;i <::I)ntê"f ~ut'Jnum.:ra\:k. dú r~gi:tr(., dz,ta de
''lO dos animais.

~ 2" A fa!t3. d~ regi:::tíU e'JfCt11ui erimo: fi:: \-.a! , (:·)m p·:na de
lOO<:i:. 30bre Co vaJ.J:, 30n~5ad().

Art. -1'" 05 e.::tabdeciment,x de abate dev.:.rãü infúm1:i.f ao
órg... . O~ r.úmecrü,; de registf(t d.:.~ minui:; abatid.:.s, p'lf:j que o
mesmü P')';':--2 d.:..r bai:·:a fi':'':: respective.r. regi::-uo5.

~ 1" S')m~nté; ab3.tcdom.) .:redêf!,:iadú po:-!ü ,:,rg5c. O:-I)mr..:'t,~nte

poderá realizar abate,

o 2'" : b falta d·; e:::t;;,bd-=o:ÍITJ<::ntü cred.::n.::i::Idü rQ r.:gi:lü,
caberá :J Pr·-:-feituri:! ~\lflJn.ir.jp:oJ Jdêrminar lo(al 3.pr.::.pri::.dü P;JI2 rr';ali=3ç.:io d,:: t3.1



1;;rrefa, é ainda c.:lb.::ri ,10:' me~m0 prestar inf.)rrnaç,S.:-::: ao órgão ((,mpetcnte :übre
(t núrnt:fCt dê reg12tr.:. d.)::; .::.:r,jmais :ltoatid,)3.

~ 3" O abate r~.J1i=.3.,j.) pd~~ Pref,::itur.3.s Municip3..i::: d~'ledo

. :ér ;±(:ompan.had2: pc.[ um M~dic.) Veterinirio, que autori:::]Tj Co cem::umü das
c-ames, êmitindü um budü ~anit3rit), ':::0m~nte par3 a .::id3de (onde (-correu ü

abate.

~ 4" A [:=tIra Jt budv do: c·)n.:::tataçào e.:. ~'!.Cj)mpanh:'lTlento,

cünstitui crirrlC (I)ntr;:: :j 3::iúde pútolio::a, pen::tlid;1de pre.vi~3. em lei.

~ 5" O o=.st3bdecimentü de abate qUr:- de.::.:-umprir o:; di:::postü
neste aftigü fica ::::ujeirc.';Lü p::tgarnento de uma multa .::orre;::pündente 3 5%
(cinco pCrr centü) de 3êU faturarne.ntü meIL~, sem prejuízc. da.> dêmai.> s3n,~.3es

admini3tr~tivas, e para :!S Prefeituras a penalidade c0nsistiri em 3uspen:;ãc. do
repasse de verbas federais.

3

~er utilizado na
derivados.

Art. 5" O Poder Exn"Utiv,-' criar:í um 5istema de romI~ a
c~e de bovino~, :::uíni)S, ovin0::>, caprinas e bU!:lalin,~ e.

~ 10 Os ~bJ.te.d..:.u:..x: sâü o:.bri5ad.).; 3. mtubr :=' corte de (~
de 3c'}fd.) ,:-om (I ,:-zput de.5te :lrug0, dr:vend0 manter &llJ1cado, em livro
próprio, ü dêstinü de cada mercadoria.

§:!o Os estJbele:cimento;; que I.'ornerciali::am a c:rrne deverão
manter (I rótulü refêrido neste artigo.

~ 30 Os e~"13bdê:L":imentü ':J.!Jc indu~riali.=am a C3.rne deverKo
manter um registrú ,:-om identifiC'aç5ü em c.J.d3 INe pr0du::id,:., ;:, origem da
carne.

§ 4" Os ab"1ted.)UfúS -:. êz;t3b·::le~imo:ntüo:: que de.:.::umprirem 0

disp~,::t.) neste z,rti3ü ficam sujeito:: .1 uma multa cülTespO:lfldent-:: a 5% (cinco
por cenw) do :::,;,u faturamento men::::il, sem prejuÍ21) das demais sanções
administrativas.

A1"1. 6° O P0der Executiv(, ro:-gu13ment3.f3 ·;;.:ta ki nü pra::ü .j.~

6° (se.::::;enta) dia::: apó.:; sua public.aÇ~0.

An r E.::ta lêi entra ~m vigL.r na. data 03.=· :::Ui public;iÇão .

JUSTIFICAÇÃO
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atcrld,:; ;iü dispc..:1:ü n.:, r..~:s'UfJ...rnentü n(' :~~2(l da Um.lú Eurüp~i:.1 Sem J,jéquaç3o

.i deI.;;m1Ín:id.) flê::tt rcgubmentCr, ü Br.:iSil n~;h::. püdêrá e:q).)rtJI p;uJ. ü;:'; p;lÍses­
membrüs , 3 pmir de. 3.i10 2000.

A .id.jç.;l.j da.: m?-didl::: pr.)p.)st~ gJ.fwtiri 2 .~m!id3.dt ê: .j .:onceit.) d,:
nc:;so prüdm,). E::.i":: ::-i:;rerna ~ún::"Í::1e ~m aprc-sentJ.r infúrm:1(,:,çz. :I)brt: 3. ,:.rigem
e ü proce':;::-Jmentü de cada b,)vino abatido.

i\l~m di:::;;.:., 3(1 CTÍ::rr I) Cad::l:.t:m Naciünal da Pec.uári2 Bra:ikira trará,
dentr.: outr,),:, c.~ ':;<::SUim.=.::; beneficios:

1- Cümrük dlcr. de vaCÍn::l\iú, princip3.lm.;-nto: nü '1ue ;:o,e refere à
febre aftü.;a;

4- Dificuldadt do:- venda d.:: prüdutü furts.dü (tu [(Iubado;

5- Melhor qu:Jid3Je do LOuro, pui5 mo terá a marca com ferro,
melllorandü, .lSsim, ~':\.U rentabilid;lde;

6- Eliminação do,) contrabando de gldo de países vL.~(ls.

A aprüvaç-ãü d.) pre:?~ntê projeto de lei p.:rmitirá ;1.) (J(,verno um
c.)nl:rülé: imediato) d.: [üda pc:cu..iria bra5ill."ira., ~"it3nd.) a 0Va:.".âo 11:;('8 1."111 tod'JS
os :::':;gméntüs, tür!tlild·:, imp'J:.sível qualquer tr:mS3{3ü sem que .:. govern.:) tome
conhecimento.

o (i')'1em:· t'.:-ri p:Jrtillt0, .:.)ndi.;<5es d.:- ::m3..lisar cada .;,stabdr.:cimem.)
particip':1nte -:-~- ~;:·::Is .:orap:l d.) pfoJCeS50.

L~i C::"f.'~.l~111(1~

parlamentares.

·..:.1can.:e ec.::m.:,micú .:; P"::,líti.:.) d.) pre:enté Pr.)jet.) de
[1,)1: qUê ;;; propo}:::i,~ió receb;:" o) ",DOlO) d,);:· r'i.)iJre col.:;gas

de de 1999.

~~
j\~"/

DeputadQ JOAO PAlTLO
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11) ,lc A. M li. F: ". [I Co:3 [. E P U T /1. DOS

.- -- -- - --_ .. - _. _..-------
'1- -- -- .._;-- - .

\.- I

Bra ;ília, .2 de saternLl(c, de '199.9.

Denhor Presidente,

(IJ,):: ierm,~,,':.: d,'x: ariigcl.:: }:::, incJ:::c, VI, e 1-1-1 d,:, Rê'gim~nto

intern,,:, da Ca::.s',·x,lic:it,::, -3 VCI.~:SS E-.:cel?nc.ia autc,íi::.ar a inr:Iutã,:, de~ta

outras providências".

Respeitosamente

_/l '1t
li~

'ILO~RC DANTE

Preside te

Deputado MICHEL TEMER·

Pre.:idenfe cJa CâmarEt dCls o.~putados
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
--------- .. ------ --

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 902199

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para
apresentação de emendas, a partir de 3/11/99, por cinco sessões.
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 10 de novembro de 1999.

!J



I - RELATÓRIO

o prüjetú de Ie-i em tela pr,)pôE: ::i ':':ria,;ã,) de um cad9stro

naci(,nal p5ra 3 pe(:u~ri:'J br3::.il.sira, ;:i ;:.er admini.~tr5d,) v,r órg~.) ('.,)mp.sto?nte ,jo)

Podo?r E.:.s,:utiv(I. Tal .:'5dastm dever3 CLmtH t,')düs c',:. el8mentos de id.=:ntifics.;ã,:,

d,:,s tIlJvinc..=:, (,vinCo':., ::.uín('12, ('3prinü2. .,:: bub3Iin,):=., ::I partir de uma marca

auricular apli'Ad5 a (:21d3 ,xelha do animal.

A2 msrCS2 auricular~2 8 que se rétcre CJ :·-~+~t(', n.30

poderão ~..sr rdir2lda::: ::..sm prévia 3utüri=3Çãü d(J órgãc, ,:,:c.mpet.:::nt8, bem como ':IS

propriE:tári,)s daVa3(, cürnuni.:;.ar 3.:, mesmo) ':,.~ n32dmê-nto2, e n-H:>rtes de ar.imaís

do seu rebanho. É tambF.:11l übrigaçãú d·)s pecuaristas a manuten';ão de registro

atualizado, em livro próprio, dos animais 8{istent€:$ em sua propriedade, sendo

livre o acesso a es~e5 registros por parte do órgão competente.

No que tange ao abate, somente abatedouro credenciado

pelo órgão competente poderá realizá-lo 6, na ausênc!a deste, caberá à
Prefeitura Municipal determinar l(leal apropriado, bem como prestar informações

ãü órgão comp€:t~nté: 20bre (, nLrnle:ro de registro dos 3nimais abatidos,

_procedimento:' que ,j~v~rá soSr 8 i))mpanhgdo p(ry\m~dil:() v~terinári(l, a quem

'c.abe.rá -,:;;mifiFIsudCt ·3.anit8rié~autori=:md.:, Co-,;I)~::~u~,:, d'3S ('.3rn~8 30mente. para a

cidade onde üc,xro?u Li at'ate.

Ao Poder E-:e,:;utivo r:.aberá, aind9, a criaç.3o de um ~.i8tema

de r,)tulagem .::1 s.==r utili=3dCt na I::arn-: e ':~9be.r~1 aos at.ated.Juros, o:-.onforme 21S

E:~.pecificaç:('e:2, manter atuali=ado, em livro própric., I:' dosstino ,je cada

mercadoria. Caberá, ainda, aos estat,eleciment(ls qUE: comerciaJi=am ou

indu·:.triali=am a G3m~ manter (I rótulc. 8~pecificado, bem ,:;omo registro, com

identificaçã(. em I~sda lot.::: prudu2:idü, ,jg ,jrigem da C3rne.

Caberá ao Poder E:-:E:.:;utiv.:, 3 r..::gulamenta.;,;§o da legislação

em prszl:' d8 sessenta dias.

É (I relatório.

7
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11 - VOTO DO RELATOR

Csbe :3 C,:orniS:=..3,:, d~ E,:c,n.:.mi-:;. Indú~.trj3 e Comércic, emitir

pa.recer n,:, qUE- t~nge 9(, mérit'J ec(.nê.mi,::(J ds· ~Ir(,pc,::t~ .srli epí~]rsfa. tJ,~~te

~enti.j(·, ~ntE<ndoSm(·,.:. 2er de grgnde rt?lev.3nc'.i;:; s f,:,rrnul:i'::3('J d,~ um re:gul2mento

qUê. p')2-Sa sdequsr ':'2 pmdutc.s de ,xigenl .:'lnimal t.r32ileir()3 3S re.~ras e~·:igidas

p,~los grande.:=. rnerc.3dos impc.rtadores. mundi21i2, em parn:.ular, pela Uni:30

Européia.

DE; fato, a impla.nt:il;ã(l de ~i3tern3~. ,je rastreabiJidade para

a csme tem-se: tCtmadcI e:·:igência em muitos p3í3e~., em funç30 da crescente

preocupação dos ,xJnsumidores quanto a segurança alimentar, especialmente

diante da ocorrÊ:nc.ia das enc~falomielite!:. e~.pongiformes (SSE), conhecidas por

usíndrome da vaca lúuca".

Tais sistemas favorecem a vigilância epidemiológica e o

melheor manejo de qu.?::tóes r.=.laGionadas aü2 aliment"j2. e~ saúde pública,

nec~ssitand,:" ~,ar3 i::.:.:,. :3er instrumento ~.eg4rc, e rápido para que 0 :mimal. , --~-----_._--

-d.)~nt~-- p;52:~:3;07i iaE:ntifi'::3d6,-f~-r :zúa origem d~t..::rminada .::: ::;er rastrE;adl) no

menor tempc. pc,ssível.

EntE:nd~nKIS, CJutro::.,;irn, qUE: a~. medidas prC,po)2.ta: p.)derão

garantir a qU5Iid3,j~ e o ,:-.)n,,::o::it.) do produt.) naGiCon31, -:1 partir da implsnt3.;ão de

um ~i.:.tE:m3 quo:: criE: inrormaç(lI=:s sübn:1 a c,rigem ~ (I pror:eE:2.;ment::. d~ (':ada

animal ::::: '::i~:JC>. As vantagens ,j(J p,)nt':'1 dE: vista d,) c'.()márcio ~\tt?rii)r, ~,,')rtant.:'l,

2ão nítidas, sm fa':E: d3S 2-:·:ig.§ncias dos mer,:;.adc.s. (;on~umidor~~. intE:macíclnais.

Ademais, com) re:.salts í) ilustr-= autür, 3 cria.;ãó .j,j

Cadastro) N21':'i(,nal da Pecuária 8rasile:ira ate-nderé a outros Qtoj~tivos, igua./m3nte

meritório:=., c'.Jmo I} (;,)ntrül~, ~/1:.r parte das 3uÍ()ridad.=.:.:s, da vacin3'~c. d'Js animais,

bem como de-?ua prr:·ced~n.;ia, inibind.) Ct com?-rciü c1.~mdE:stinü E: (o c:ontr3bando,

além dE; ,:,:.n:3i~.í:ir E:rn in::.trurnE:nl':, ,j.:, ,::,)ntro:oI2: ,j,~ arr8cad31;'§c, fi:=:(::ll ..:::rn tc,,ji) ,)

territóric, nadonal.



Por E:~sas r::t::::ó8S, votamos pela aprovação do Projeto de

Lei nO 902, de 1999.

dr? ~OüO .

AJNARDr

Relator

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PROJETO DE LEI 0.° 902, de 1999

"Cria ..' c-ADASTRCJ NACIONAL DA
PECU1r\l4 BRA5ILEIR4, .; di Jutras

providêncirls. "

AUTOR: Deputado JOÃO PAULO
RELATOR: Deputado LUIZ MAINARDI

/

COMPLEMENTAÇÃO DEVOTO.

I - RELATÓRIO:

Na F~eunião Plenária Ordin3ria, reali=~,ja neste dis ~ de
novemt,rc. de ~ÚOO, no Plen,ª,rio 5 d.:. Ane:·:·) 11, de:=-ta C853 LE:gislativa, fc.i debatido'
e vOt3,jü c. PL n,':' 9ú2J99, rj(l qual sou relator.

9
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Sua Er:celência 0 Se.nhor Deputado Alé.:': Can::iani (PTB/PR)

manifestandú-se aCErca do PL am apreço, sugariu importantes modific.ações no
·ta:.:tcl .xigínal. Modific3~;C"~S estas que contribuem para uma m::Jiclr eficácia da futura
Lei.

Propõe ('\ ilustre deputado a introdução de mais um parágrafo
ao artigo primeiro permitindo que o Cadastro Nacional da Pecuária Brasileir.3, seja
constituído por b~mcos de dados municipais, estaduais e nacional, a partir de
informações geradas pelos proprietários. Por outro lado, defende o Deputado
Canziani, que o prazo, fixado no artigo 6°. do PL 902199, para regulamentação da
futura Lei, seja ampliado de sessenta para noventa dias.

Por considerar pertinentes as sugestões do resç'eitável
Deput3do p3ranaen~e, r>?cc.nsiderei meu voto, que ~'á~::3 a contar com duas
emendas, nos termos da redaç.§o qu~ segue.

11_ TEXTO DAS EMENDAS: (cDnforrne: sustsntad2:3 no PI~nário da Comissão)

Emenda n.O. 1 Renomeie.-se o parágrafo único, do artigo 1" do PL, para

parégrafo 1'), incluindo-se parágr3fCl 2", com a seguint.s reda1-;ão:

............................................................

§1° ..............•..................................................................

§20. As inform3ç.õe:s geradas pelos propri~t.9rios constituirão

bancos da dados municipais, estaduais e nacional."

Emenda 0.°. 2 o artigo 6° do PL passa a ter ~eguinte redaç30:

"Art. 6(> o Püd8r Executivo rcQulam6ntará esta lei

no r:.ra:zo dê 90 (nov~nt'::l) ,jias após sua !=,ut.lic:3Ç.SO, d8finindo

inclu=-ive, Co órgso cümç,et8nte r8~pCrrr:á\let pel8 c:ri=:ó;§o da



marca ~ p~lo gerenciamento dos bancos da .J3düs Nacional,

estaduais, municipais e do DistritC? Federal."

Assim é como voto.

Sala da Comis -0, 13m 21 de novembro de 2000.

/fI - PARECER DA COMISSÃO

A Cornis2ão d,?, Ec.(.nc'lllia., Indú2.tria e Cornérdo, em

r8uniãü ordinária reali=ada hoj2, APROVOU unanimemente. o Projeto) de

Lei nº 90:2199, cl:,m emenda.:;, rlÜ.:: ternK.::: de, parecer dI) Relator, Lui=

Mêiinardi, (:(1111 (:ümplementa.;ão de Vi)tO.

Estiveram pre::=-ente2, os Senhüre:7 De~".Itad(ls:

Joãü Pi==üla.tti e Paulo) ()ctávio - Vice-Presidentes; Agn31do

Muni=, Ale:·: Cardani, Antônio C;arnbraia, Armando fv1onttSiro, Chico

.'=ard,?IIí, CleJll2.ntinü C:,elhü, Elc.jc,ne Barbalh.:., Erner:3ün l<ap3=, .José

Machado), Lídia uuinan, Lui= Mainardi, Msriá P.badia, Múci.) Sá, rJelso:,n
PrÚerll;a, Ri,:;ard,:, FE:lTal;e., Rüberic· Pe:sü;~, Rün31dü Va:::cc·nc,3Ik,:. e

Rubem Medina.

11

TTI
resid~nda
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EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO N.O 1

r- -r- r - "..: - .~ <. 1o ' - -I ' j -' - ,.: - f' "0 _ .. - - _.. ' t - .. j - -.::: .Jd ct t-I.=t .:lgl ·:IIi.' ., 1/ li., urn, ,_,-·;;e pai dgrcl '.' ~., ,.. ,_,/1 I Ci .;;.7-gUln i::' 'i:'1 ClIS,dl).

"Art. 1Q .

§ 1Q
.

S· ::g A~ inf(lmB';:')-= s gerada:: ~lt':'k,::: ~'r,)I=H·idári,:t::: ,:,:'m·,titLlir~,)

banç(,,s d8 dadüs rnunj(:i~,ais, 6::·t3.,Ju3.is é nadç,nal.

1/

http:�.............�..�����..�.���...�...��......��.�...��.���.��...�..��.�....�����


Art. 62 C, Poder E:·e,:utiv.:, rsgulam6ntaril .::'st:3. k:>i nc) pr:=o:> de

9ú (n,:,venta) dis.:::. apó:;: sua pljblica~:§o, d,:,finin.:k. inclusive, o l:'rg;3.o

cComl=,et8nt,~ rc?:?I=,(,n.3::~vE-1 1='81.:: criaç;.3,) d:3 marC::t 2 pelo 9,?renciamc=.ntc, dos

bsn(.(·~; d8 d2dCt~ r J:t(;jcln:.:ti, <?st:=.tduai::, munie:ir'.:ii,:: 8 dI) Di~:trif(, F07deral.

13
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